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LEl N0 4.172, DE 15 DE MARCO DE 2005.
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
50.000,00, e dâ outras providências.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercicio do
cargo de Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte E

L E l :

Ad. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de
E R$ 50.000,00 (cinquenta miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SVSAS 5
03 Recursos vinculados p/ saûde - Uniâo
10 Saûde
301 Atençâo Bésica ,

0049 Assistência médica à populaçâo
1617 Aquisiçâo bens môveis
4.4.90.52.00-6314 Equipamento e material permanente '

Art. 20 Para cobertura do crédito. autorizado pelo art. 10 servirâ de recurso
c? superévit do exercicio de 2004, relativo ao Sistema de Informaçâo Ambulatorial/sistema
Unico de Satide - SIA/SUS, no valor de R$ 50.000,00 (cinqûenta miI reais). !

' (Ad
. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orjamentârias - LDO 2005, Planilha de

Metas Prioritérias SMSAS, a meta ''Equipamento, materlal permanente e informética'', no valor r
de R$ 50.000,00 (cinqûenta miI reais). :

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
mzrço de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO ROBERTO D FO POLETT,
Vice-prefeito no exercicio do carg de Municipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretâria-Geral.

RKE (XGiOS, Q0E SANGUE: SAL/E VIMSA
MO@1AF.GRQ QMX MS ARTES
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
50.000,00, e dâ outras providências.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercicio do
cargo de Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte E

L E l :

Ad. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de
E R$ 50.000,00 (cinquenta miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SVSAS 5
03 Recursos vinculados p/ saûde - Uniâo
10 Saûde
301 Atençâo Bésica ,

0049 Assistência médica à populaçâo
1617 Aquisiçâo bens môveis
4.4.90.52.00-6314 Equipamento e material permanente '

Art. 20 Para cobertura do crédito. autorizado pelo art. 10 servirâ de recurso
c? superévit do exercicio de 2004, relativo ao Sistema de Informaçâo Ambulatorial/sistema
Unico de Satide - SIA/SUS, no valor de R$ 50.000,00 (cinqûenta miI reais). !

' (Ad
. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orjamentârias - LDO 2005, Planilha de

Metas Prioritérias SMSAS, a meta ''Equipamento, materlal permanente e informética'', no valor r
de R$ 50.000,00 (cinqûenta miI reais). :

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
mzrço de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO ROBERTO D FO POLETT,
Vice-prefeito no exercicio do carg de Municipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretâria-Geral.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Cabifiete ()1) Pre city

LEI N° 4.172, DE 15 DE MARCO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
50.00000, e da outras providéncias.

I

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-Prefeito no exercicio do
cargo de Prefeito Municipal de Montenegro.

Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de
R$ 50.000.00 (cinqiienta mil reais), na seguinte classificacao orgamentéria:

SMSAS
03 Recursos vinculados p/ sande — Uniao
1O Sande
301 Atencao Bésica '
0049 Assisténcia médica a populagao
1617 Aquisicao bens m6veis
4.4.90.52.00—6314 Equipamento e material permanente

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, serviré de recurso
o superavit do exercicio de 2004, relativo ao Sistema de Informacao Ambulatorial/Sistema
Unico de Saflde — SlA/SUS. no valor de R$ 50.000,00 (cinqiienta mil reais).

Art. 3° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentérias — LDO 2005, Planilha de
Metas Prioritarias SMSAS, a meta “Equipamento, material permanente e informatica", no valor
de R$ 50.000.00 (cinqiienta mil reais).

0 Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
marco de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO ROBERTO D FO POLETT,
Vice-Prefeito no exercicio do carg de Municipal.

ERENI MACI L SZULCZEWSKI.
Secretaria-geral.
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